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PORTARIA GPR Nº 499, DE 5 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no Processo SEI
0033390/2025, resolve:

Art. 1º Nomear, com fundamento no artigo 9º, inciso I, e no artigo 10 da Lei n.
8.112, de 11.12.1990, c/c a Lei n. 11.416, de 15.12.2006, a candidata ANA CAROLINA
SOUTO VALENTE MOTTA, habilitada em concurso público realizado pelo Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios, para o cargo efetivo de Analista Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Estatística, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal deste
Órgão, em decorrência da posse em outro cargo público inacumulável de Paulo Germano
Sousa, conforme Portaria SEGP 82, publicada no DOU de 20.08.2025, Seção 2 (seq.
4135).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des WALDIR LEÔNCIO JÚNIOR

PORTARIA GPR Nº 500, DE 5 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no Processo SEI
0033390/2025, resolve:

Art. 1º Nomear, com fundamento no artigo 9º, inciso I, e no artigo 10 da Lei n.
8.112, de 11.12.1990, c/c a Lei n. 11.416, de 15.12.2006, o candidato ANDRÉ LUIS FREITAS
DE ANDRADE, habilitado em concurso público realizado pelo Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios, para o cargo efetivo de Analista Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Análise de Sistemas, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal
deste Órgão, em decorrência da posse em outro cargo público inacumulável de Samyr
Abdo Nunes Raim Barbosa, conforme Portaria SEGP 57, publicada no DOU de 02.06.2025,
Seção 2 (seq. 253).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des WALDIR LEÔNCIO JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
PORTARIA SGP Nº 710, DE 18 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta

do Processo 12876/2025-PROAD, resolve:
Conceder pensão por morte a WAGNER ALMEIDA DE PAULA CARNEIRO, na

condição de cônjuge da servidora falecida na ativa MARLUCE FAGET DE PAULA CAR N E I R O,
com duração vitalícia, correspondente à integralidade do valor apurado do benefício, que
totalizará 60% (sessenta por cento) dos proventos da instituidora, como faria jus a
servidora se aposentada fosse na data do óbito, nos termos da Nota Informativa SEI nº
33521/2020/ME, considerando que já havia implementado os requisitos para
aposentadoria com fundamento no artigo 10, §1º, inciso I, alíneas a e b, c/c artigo 26, §
2º, inciso II e § 7º, ambos da Emenda Constitucional n° 103/2019, e com efeitos a contar
de 6 de julho de 2025, de acordo com os artigos 16, inciso I; 74, inciso I; e 77, § 2º, inciso
V, alínea c, item 6 da Lei nº 8.213/1991, com redação da Lei nº 13.135/2015, c/c artigo 1º,
inciso VI da Portaria ME nº 424/2020, observando-se o artigo 40, § 8º, da Constituição da
República c/c o artigo 26, § 7º, da Emenda Constitucional nº 103/2019.

ROQUE LUCARELLI DATTOLI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 2.007, DE 5 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 5953/2025, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a contar da publicação, a Portaria nº 3364, de 19-06-
2023, publicada no Diário Oficial da União de 05-07-2023, no que diz respeito a indicação
do servidor ALEXANDRE SCHAEFFER DE MENEZES (109703), ocupante do cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente da Polícia Judicial, para exercer, em
substituição, o cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CJ1, na Divisão de Controle da
Direção do Foro de Gravataí, nos impedimentos legais do titular.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 2.008, DE 5 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 5953/2025, resolve:

1. CANCELAR, a contar da publicação, a Gratificação de Atividade de Segurança
- GAS, do servidor ALEXANDRE SCHAEFFER DE MENEZES (109703), ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente da Polícia Judicial, nos termos
do art. 17 da Lei nº 11.416/2006.

2. NOMEAR o servidor ALEXANDRE SCHAEFFER DE MENEZES (109703), ocupante
do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente da Polícia
Judicial, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CJ1, da Divisão de
Controle da Direção do Foro de Gravataí.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 2.009, DE 5 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 5953/2025, resolve:

DESIGNAR, a contar da publicação, a servidora DAISY CATIANE SCHARDOSIM
RECK (116394), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer,
em substituição, o cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CJ1, da Divisão de Controle da
Direção do Foro de Gravataí, nos impedimentos legais do titular.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
ATO TRT5 Nº 403, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, de conformidade com o artigo 36 da Lei 8112/90,
artigo 20 da Lei 11416/2006, artigo 12 do Anexo IV da Portaria Conjunta nº 03/2007, publicada
no DOU de 05/06/2007, artigos 7º, Inciso II, 12, 13 e 26 da Resolução CSJT Nº 110/2012 de
31/08/2012, republicada no DEJT de 10/09/2012, e com o Ato TRT5 Nº 228/2010, publicado no
DJ do TRT-5ª Região de 14/07/2010, e tendo em vista o que consta do PROAD nº 10583/2025,
resolve:

I - Remover GIRLENE BECEVELI, servidora deste Regional para o Tribunal Regional
do Trabalho da 17ª Região, com efeitos a partir de 9/9/2025, em permuta com a servidora
VANESSA SOUZA GALVÃO, da mencionada Corte, ambas ocupantes do cargo efetivo de Técnico
Judiciário/Administrativa. II - Conceder trânsito de 10 (dez) dias à servidora GIRLENE BECEVELI,
com efeitos a partir de 9/9/2025, com base no art. 18 da Lei 8.112/90 e artigo 27 da Resolução
CSJT Nº 110/2012.

JÉFERSON MURICY

ATO TRT5 Nº 418, DE 5 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, de conformidade com o artigo 35, inciso I, da
Lei nº 8.112/90, Proad 13611/2025, resolve:

Nomear a servidora PALOMA LIMA GOIS, para exercer o Cargo em Comissão de
ASSESSOR (CJ-02) do quadro único de pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da Quinta Região, com lotação na ASSESSORIA JURÍDICA - GABINETE JUIZ(A)
CONVOCADO(A) VAGA ALCINO FELIZOLA, na vaga decorrente da exoneração de MILTON
FAUSTINO DOS SANTOS SEGUNDO, com efeitos a contar de 8/9/2025.

JÉFERSON MURICY

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
ATO Nº 88 - DLP, DE 7 DE SETEMBRO DE 2025

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do PROAD nº
14928/2025, resolve:

Conceder aposentadoria à servidora DENISE AVELLAR VALENTINI VIEIRA DE
SOUZA, no cargo de Técnica Judiciária, área Administrativa, Classe C, Padrão 13, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo 6º da Emenda
Constitucional nº 41/2003 c/c artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 3º,
caput e § 1º da Emenda Constitucional nº 103/2019, artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990 e
artigo 28 da Lei nº 11.416/2006, observando-se, ainda, os termos do artigo 11, parágrafo
único, da Lei nº 11.416/2006 (incluído pela Lei nº 14.687/2023).

ANA PAULA PELLEGRINA LOCKMANN

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
PORTARIAS DE 20 DE AGOSTO DE 2025

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e à vista do
constante do processo TRT-17.ª SEI n.º 0000954-31.2025.5.17.0500, resolve:

Nº 334 - REMOVER a pedido, Vanessa Souza Galvão, Técnica Judiciária, área Administrativa,
do quadro permanente de pessoal deste Tribunal, para o Tribunal Regional do Trabalho da
5ª Região, em permuta com o(a) servidor (a) Girlene Beceveli, Técnica Judiciária, área
Administrativa, do quadro de pessoal da mencionada Corte, tendo sido concedido 10 (dez)
dias de trânsito ao(a) servidor(a) deste Regional, a partir de 9/9/2025.

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Nº 335 - DISPENSAR Vanessa Souza Galvão, Técnica Judiciária, área Administrativa, da
função comissionada de Assistente - FC-03, do (a) Seção de Gestão de Conhecimento e
Valorização de Pessoal - SEGECOP, a partir de 9/9/2025.

ALZENIR BOLLESI DE PLÁ LOEFFLER

PORTARIAS DE 4 DE SETEMBRO DE 2025

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Nº 356 - CONVALIDAR os atos praticados pelo(a) servidor(a) Tamira Saieg Werneck,
Analista Judiciária, área Apoio Especializado, Arquitetura, em substituição ao (à) servidor
(a) Irani Regina Bortolini Barreto, Coordenadora - CJ-02, do (a) Coordenadoria de
Planejamento e Projetos - CPROJ, no período de 27 a 28/8/2025, em razão de férias,
fazendo jus ao pagamento por 2 (dois) dia (s) de efetiva substituição.

Nº 358 - DESIGNAR Rodolfo Rabelo Pereira, Técnico Judiciário, área Administrativa, para
exercer a função comissionada de Assistente - FC-03, do (a) Seção de Gestão de
Conhecimento e Valorização de Pessoal - SEGECOP.

ALZENIR BOLLESI DE PLÁ LOEFFLER

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO
PORTARIA GP/TRT 19ª Nº 602, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no
inciso VII do artigo 24 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no PROAD nº
5.080, de 08.9.2025,

Considerando o que dispõe o art. 4º da Resolução n.º 176/2016 do CSJT c/c o
art. 5º da Resolução n.º 122/2017 deste Regional, no tocante a estabilidade provisória
adquirida pela servidora gestante desde a concepção até o término da licença gestante e
sua prorrogação, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Danielli Gomes Lamenha e Silva, Técnica Judiciária,
da função comissionada de Assistente de Diretor, de nível FC-5, da Vara do Trabalho de
Santana do Ipanema/AL.

Art. 2º Manter a percepção da remuneração da função comissionada de
Assistente de Diretor, de nível FC-5, da Vara do Trabalho de Santana do Ipanema/AL, pela
servidora Danielli Gomes Lamenha e Silva, até o término da licença gestante e sua
prorrogação.

Art. 3º Os efeitos da presente Portaria vigoram a partir da publicação.

JASIEL IVO

PORTARIA GP/TRT19ª Nº 603, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no
inciso VII do artigo 24 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no PROAD nº
5.080, de 08/9/2025, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Márcio da Silva, requisitado da Prefeitura de
Santana do Ipanema, da função comissionada de Secretário de Audiência I, de nível FC-4,
da Vara do Trabalho de Santana de Ipanema/AL.

Art. 2º Designar o mencionado servidor para exercer a função comissionada de
Assistente de Diretor, de nível FC-5, da Vara do Trabalho acima mencionada.

Art. 3º Os efeitos da presente portaria vigoram a partir da publicação.

JASIEL IVO

PORTARIA GP/TRT19ª Nº 604, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no

inciso VII do artigo 24 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no PROAD nº

5.080, de 08/9/2025, resolve:


